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OLHO D' Â.G.UA. 00 Pill.Ui 

ESTADO DO PIAUI 
Prafaiitura Municipal da Olho D'Água do Piaui 
AI'. NOS!J.A SENHORA OA$ C>ORE$-$" Ft:>NE; ~$)9-
C1ã_P 1$440$-- - 011,,, O'A11t1• <io ,.,,,,,,1 C.N.P,J 01.01U$'l!JW)(l,Q1.1)7 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAME,NTO LEGAL! 
MOOAI.IOAOE PREGÃO PR.éSENCIAL 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO . 003/2019 
PROCEDIMEIITO tr. 003/2019 
LEI ;FEDERAI. 10.s~o2: LEI 11•. 86$;193: LEI 00\d'\.EMENTAR 123/2008 E LEI Côt.lPLEMENTAR · - 147/21)14 
CONTRA TAHTE: 
PREFélTUAA MUNICIPAi. DE OLHO O"ÁGUA 00 PIAUÍ • PI, 
CNPJ N". 01.612.5i!if0001-07 
~05REÇO; AV~IOA NOSSA S~HORA DAS DORES. N' . 659-0E TRO - OLHO O'AGVA DO PWJI -PI. 
TEl.EF E: -
CONTRATA.DA: 
COMERCIAL O ReltW.DO L TDA - ME, 
CNPJ N'. 02.8711.842/000l ,13 e INSCRIÇÃO ESTAOUAL N' . 19.«2.319-0, 
~o O; lOCALIZADAAAAVENll)A IIOSSAS HOAA OASDORéS 40 - CENlRO- OI.HO o·AGuA 00 PIAUI- PI 

OBJETO; 
AQUISIÇÃO OE MERENDA ESCOLAR JPERECIVEIS E ÃO PERECIVEIS) PARA ATENDER AS NEOESSIOAOES DA 
SECRETARIA Ml:JNICIPAL •DE EIOUCAÇÃO DO Ml,INICIPIO DE O!.HO D'Ã(lUA DO P UI. 
FONTE DE RECURSOS: 
M~NDA • FNO CONTA MOVI -NTO DA EOUCA ÃO E RECURSOS PR.ÔPI005 OA PREFEITURA 
VALOR: 
O V.A:LOR TOTAL. DOS LOJeS; 
LOTE 1- MlãR5HOA ESCOi.AR AAC PERECI\IEIS PARA O MUNICIPIO OE OUIO D'AflUA DO PWJI O VAI.OR DERS: 
45.Mf,50 (OOARENTA E C 100 MIL QUI ftENTOS E CINOIJENTA E SETE REWS E CI -QUENTA CENTAVOS~ 
LOTE 02 - MEJ'!et.'.l)A ESCOU>.R i>ERECIVE1$ PARA O MUNICIPIO DE OLHO D'AOUA DO PIAVI APRESE TOU O 
VALOR TOTAi. OE : 1. INTA E M Mil 1T ENT ' RENTA E N REAJ 
PAGAMENTO, 
O PAGMU:NlO SEAA f'E:11'O COIIJ 30 OIAS, N'ÔS A ENTREGA 00 Wt.l"SRIAI. PS O COHTRATAOO NO M~ 
IME:01:1\ AMlãlfTE: OU A CRIT~IO DA AOMIN ISTRAÇÃ.0, COt«:OMITAITTEMlãlfTE A ENTRE:GA DO MATER 
SOLICIT.A:00 CUJ/1 NOTA F'ISCAL SER>\ EMITIDAS MENTE DO MATERIAL SOLICITADO. 
CATADAHOMOLOGA : 
16 DE FEVEREIRO DE 2018 
OATADA ... OJUDICAÇÁO'é':"'--------------------------

16 DE. FEVEREIRO DE 18 
CATA DA ASSINAT\.RA DO CONTRATOc 
111 DE FE:VEREIRO OE 20 8 
SIGNATARIOS, 
PREFEITUAA MUNICIPAi. DE OLHO D'ÁGUA DO PIAU PI CNPJ tr. 01.612~1•07 (CONTRATAN E) 

COMERCIAL O REINALDO LTOA - ME. CNPJ N'_ 02.Bfll6-t2J0001-13 E. INSCRIÇÃO ESTAOOAL '- 19. .. 2 319-0. 
CONTRATADO 

O.t..MO D"AGUII.IDO'Pl&UI 

ESTADO 00 PIAUl 
Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES 0 85ll FONE: (JJ/JJ32N-OOO/J 

CEP N468-000 • °'"º D "Áou• do P iaul C~N..P.J Of.01~5tl5'000f•07 

Olh<> 0~11'"' d<> PI-/ - Pl,,11I ,._,,...11, 
ornfmo1hooAmm0hotmall&9W 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUND.AMENTO LEGAL., 
"400AUOAOE PREGÃO PRESENCIAI. 
PROC6SSO ADMINISTRATIVO M'. 004f2019 
PROCEDIMENTO N°. 004/2019 
LEl FEDERAL 10.520/2002; LEI N". 8666193; LEI co~ PLEMENTAA 1~06 E LEI COMPLEMENTAR N'. 
147r.!014 
CONTRATANTE, 
PREFEff\JRA MUN IClPAL OE OlHO D'AGUA 00 PIAUÍ - PI. 
CNPJ N'. 01 .612.595/0001-(lT 
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DAS DORES. N'. 659 - CENTRO - OlHO O'AGUA DO PIAUÍ -
PI. 
TELEFONE.: 86 - 3294-0006 
CONTRATADA: 
COMERCIAL O REI ALDO L TOA - 1.tE, 
Cl'(PJ N' . 02.878.642/0001-1 3 E INSCRIÇ.A.0 ESTADUAL M'. 19M2.319-0, 
ENDEREÇO: LOCALIZA.DA AA ... VENIDA NOSSA SENHORA DAS DORES. 40 - CENTRO - ou-to o· AGUA 
DO PIAfJÍ - PI 
OBJETO: 
AQUIS.IÇAO OE CESTAS BA.slCAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OLHO O'ÃGUA 00 PIAUI, SUAS SECRETARIAS E HOSPITAi. MUNICIPAL, CONFORM ESPEOIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I OESTE EDITAL 
FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL 00 M\JNIOÍPIO E PROGRAMAS OE REctJRSOS FEOERAIS. 
VALOO : 

LOTE 01 - AOUISIÇ.A.0 OE CESTAS BÁSICAS PARA O MUNIOPIO OE OLHO D"ÂGUA DO PIAUI NO 
VALOR DER$: R$: 80-000 00 [OITENTA Mil REAISJ. 
PAGAMENTO: 
O PAGAMENTO SEAA FEITO COM 30 DIAS, APôS A ENTREGA 00 MATeRIAL PS.O 00 TRATADO NO 
MÊS lr.tEDIATAMENTE OU A CRITrnlO DA ADMINISTRAÇÃO, CONCOMITANTEMGITE A ENTREGA 00 
MIATERIAL SOLICIT.oiOO CWA NOTAflSCAL SERA EMITIDA SOMENTE DO MATERIAL SOUCITAf)(). 
DATA D" 1HOMOLOGAÇAO: 
18 OE FEVEREIRO DE 2019 
DATA DA ADJIJIDICAÇAO: 
18 DE FEVEREIRO de 2019 
DATA D .... ASSINATURA DO CONTRA.TO: 
19 OE FEVEREIRO OE 2019 
SIGNATARIOS: 
PREFEJT\JRA !AUNICIPAL OE OlHO O'ÃGU" 00 PIAUI- PI CNPJ N', 01.612.595/0001-0f (CONTRATANTE) 

COMERCIAL O RElNAl!OO L TOA - ME, CNPJ li'. 02.878.642/0001-13 E INSCRIÇÃO ESTADUAL li'. 
19M2.319-0. ICONTRATADOl 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PAES LANDIM-PI 
RIM - Plaul, no - co:n1ro - CEP 14-7'0·000 

CHP.J; 00.~ 1--10 
P• ■ laJdm.Pt 

,DECRETO N" 003, DE 25 DE FEVE,REIIRO OE 2018 

Dispõe sobre a nucleação de unidades 

escolá res localizadas no Interior do 

municlp io de Pees •u mdim e dá outras 

---_:-~ -0:!l::J, _y;·· provldAn.claa .. 

- - ;·, ·.E,.,.. ,;:t ~ -· .- .. 
: 7 .. .. ~,- -::--- :- - ...... ·----~-- --
--=:o:::PREF""!TO MUNICIPAL.DE PAES...LANDIM-PI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de sues atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e com 

fundamenta nos artigos ;1 a 28.da ~e_i_F:~eral' nº ??.~ • ~ ª - ~~~e dezembro de 

1996. que estabelece as dire~icZe,; e ba,;as da educacional nacional. 

CONSIDERANDO que a L I Fodpral nº 9 ,394/1996, no art. 11 , 1 e 11, 

estabelece q ue fnoumba aos Municipiq~~ _ç,rganizar, mante r e d BSOnvolver o 

órgilos e ir,stituiç0é$ oficiais dos seus _sistema~ de ensino, integrando--0s és 

polítlcas e planos educacioriais da Unllio e dos Eslados; e axeroer açtlo, 

redistributiva em relação às was esco las; 

CONSIDERANDO q ue os Municlpios, oomo ent~ federados. têm autonomia 

para orga'.°'iuu_,_~o plano lc;,c.-1, a éducaça°: lnfanlll e o ensi':~ ~un':!~~ntal; 

CONSIDERANDO . que é de i::,esponaabilidade do Podar Público, 

isoladamente 01,1 em regirJ10 di:, colabomç_/,lo , a organlu.ção e redistribuição das 

escolas municipaís por meic;, • d e m.{<;leaçàa, v isando sempre ao m alha 

atendimento das neeéssidades da populaç{lo escolar; 

CONSIDERANDO que as.. rr,edldas de nocleaçao representam um grande 

avanço para o sistema, segurança e gara ntias de maior qualidade oducac:lonal; 

CONSIDERANDO o Profetp de Nucleaçêo d'e esoolas públicas lliinouladas à 

Rede, Muriiclpal de E.duoaçOo do Paes Landim-PI, elabomdo pele Secretaria 

MunlclpaJ de Educação; 

CONSIDERANDO que a Implantação parcial da nucleaçêo da Rede de 

En,sino Municipal é uma medida que busca maio r ttanspar&ncia. legitimando as 

ações adminis1ra1ivas para o desenvolvimento de 1;m trabalho de melhoria da 

qualidade da ensino. tendo em lllisl.a que a nucleação das escol.is foi uma 

imposiçao da realidade. d iante do reduzido número de matriculas, o que 

inviabiliza o funcionamento satisfatório daquelas unidades escolares; 

, , t:,GONSl0ERANDO que o proc-esso de nucteaçao das. esoolas p úblicas seguiu 

~ -p r~ 'o estabelecido pelc,, -art. 28, parágrafo ú;;íco; .da Lei Federal riª 
'- -. ,. : -

·9 ·_39411S'Q6,.com a atteraçao feita pela Lei Federal nº 12.960/2014 , e : - - '· ~ .,, . 
=--_cõNSJ~NOO o parecer íavorável do Conselho Municípal de Educação 

ao Projeto de.Nuclea~o elaborado_P!la ~ecretaria Munidpa~ ~e ~ -ucaçãc ; 

DECRETA 

. . . .. 
A,rt._. 1º Os _ pr~imentos _,:eferer,tes à extinção. transformação e a 

NUCLEÇAQ .FIS!CA. .~ . ('-DMI N! ~!~T!~~ _de Ünidades Eso~la res da Rede 

Municipal _de -~ nsi_no:, ~ça!izadas_ no: i nter!º~ -~o IJl!"n_iclplo,_ ~:'~m a ser regidos 

?Of este ~ relo. _. --: __ _ _ _ 

Art. 2" Quan!'.fo._ El_s,polas ou _ç!;isses isoladas atendem a um mlnímo de - - ~ 

alunos, faz-se necessãric;, a sua reQrganizaçao. sieja ela flsica ou administrativa 

de modo a atender_ o~~JJriricípi~ ~ásiços da Educação: a qualidade do ensino e o ..- - . . . . : 

sucesso do aluno - esta política educacional denomina•se nucleação. 

Parágrafo (mico. Entende-se por nucleaçao a reorganização da 

rede municipal de ensino: 

1- FISICA - concentrando as escolas nucleadas, GRUPO ESCOLAR 

PAU.LO FERRAZ sob a coordenação das ESCOLAS RAIO DE LUZ de Educaçào 

Infantil e UNIDADE ESCOLAR JOSE MARfA BORGE S de Ensino fundamental 

a nos iniciais. na sede e o GRUPO ESCOLAR MINISTRO PETRONIO PORTELA. 

sob a coordenaçao do GRUPO ESCOLA!R J?S~ CIPRIANO URA zona rural, 

garanlindo a, q1;alldade e a eficiência das gestoes . 


